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Conselho Pleno

l- RIÍT.ATC5RIO

Trata-se de reclamação das mensalidades

de janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 1.988,
np Curso de 1^ G.rau, 8a. série. --"

2-APRECIAÇAO

A reclamação foi apresentada em 15 de março

de 1,988. Assim, considerando tal data, o valor da mensa-

lidade de dezembro de 1987 (Cz$ 2,5O3(17) e a legislação

pertinente à matéria, apresentamos o seguinte quadro de-

monstrativo;

janeiro - reclamação fora de prazo

fevereiro - permitido Cz$ 3.012,53, cobrado Cz$ 3,621,79

março - "liberdade vigiada"

abril - "liberdade vigiada"

maio - permitido Cz$ 8.O13,6O, cobrado Cz$ 9-778,92 •

3--CONCLUSÃO

Assim, opino pelo deferimento da reclamação

quanto aos meses de fevereiro e maio; quanto a janeiro^não

procede a recàamação,pcr eáar jfoia. do p^EEoe quanto a março e

abril, por tratar —se de meses dent ro do período de "li-

berdade vigiada". Eixo os lvalores para fevereiro e maio em

Cz$ 3,O12,53 e Cz$ 8.O13,6O, respectivamente r e após matbo,

deve a Escola aplicar os índices da URP. Deve a Escola dcvol-

vec ou compensar os ualores cobrados a mais.. De-s e ciência

aos interessados.

CEE/Cen\2, - 5̂ de dezembro de 1.988.

y
a) Marysa/Mtehdes Machado

Repr.'SUNAB/CSfí



nROCESSO CEE N9 756/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 10/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDDĈ rfO aprova, por unanimidc

de a presente Indicação; nos termos do voto do Relator.

Saia "Carlos Pasquale" em 18 de janeiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


